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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº. 013/2026, de 19/01/2026 

 
Ementa: Nomeia Comissão de Recebimento de 
materiais e serviços da Secretaria Municipal de 
Educação  

 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor MOISES LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais, em respeito ao artigo 140 da Lei Federal n. 
14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a Comissão de 
Recebimento de materiais e serviços na Secretaria Municipal de Educação de Jardim 
Alegre: 

Titulares:  

I. Eloise Caroline de Sant Ana de Souza, RG n. 10.914.982-9 
II. Mayara Marques Moreira, RG n. 14.941.302-2 
III. Angela de Andrade Marcolino, RG n. 6.880.631-3 

 
Suplentes  

I. Mercedes Lucilene Sanvezzo Canterteze, RG n. 3.457.095-7 
II. Angela de Lourdes Betiol, RG n. 5.924.141-9 

 
 
Art. 2º - O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, quando houver, 
será emitido por um dos servidores credenciados para fiscalização em cada Contrato ou 
Ata de Registro de Preços do respectivo Edital 

 
Art. 3º - O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços deverá ser emitido 
pelos membros titulares, sendo que na ausência de algum, será substituído pela suplente.  
 
§1° A Comissão realizará o recebimento definitivo mediante termo detalhado que comprove 
o atendimento das exigências contratuais, através de inspeção minuciosa nos materiais ou 
serviços prestados, com a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos termos de referência, 
nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos requerimentos de compras e serviços. 
 
§2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos serviços prestados 
in loco, em razão das características do objeto da licitação, a comissão examinará os 
relatórios dos serviços prestados e eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria 
Municipal, para confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
Art. 4º - No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou defeito nos materiais 
entregues ou serviços prestados em desacordo com as previsões do contrato, o objeto 
poderá ser rejeitado no todo ou em parte, e não será confeccionado o Termo de 
Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confeccionar relatório e encaminhar ao fiscal 
do contrato, o qual notificará a empresa para as devidas correções.  
 
Art. 5º - A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão, se isentando de responsabilidade 
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o membro que consignar no termo de recebimento a sua discordância no ponto controverso 
da fiscalização. 
 
Parágrafo único: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato 

 
Art. 6º- Revoga-se a Portaria 075/2025, de 14 de janeiro de 2025, bem como todas as 
disposições em contrário à deste documento. 
 
Art. 7º - Esta Portaria tem sua vigência a contar a partir do dia da publicação.  

 
 

Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e seis. (19/01/2026) 

 
 
 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº. 014/2026, de 19/01/2026 

 
Ementa: Nomeia Comissão de Recebimento de 
materiais e serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde 

 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor MOISES LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais, em respeito ao artigo 140 da Lei Federal n. 
14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a Comissão de 
Recebimento de materiais e serviços no Hospital Municipal Dr. José Ortega Vasquez: 

Titulares:  

I. Erica Laremzuki Rocha, RG n. 12.445.505-7 
II. Vanessa Rosa de Oliveira, RG n. 10.685.542-0 
III. Marcia de Lima, RG n. 8.259.883-9 

 
Suplentes  

I. Ivone Antunes Vieira, RG n. 6.654.621-7 
II. Camila Dias, RG n. 229.188-6 

 
Art. 2º- Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a Comissão de 
Recebimento de materiais e serviços no Posto de Saúde Municipal: 

Titulares: 

I. Taís Jenefer Ezídio Fonseca, RG n. 10.914.863-6 
II. Luciana de Fátima Moura Bortholassi, RG n. 6.225.796-2 
III. Roberta Arantes Gonçalves, RG n. 18.912.493-3 

 

Suplentes  
I. Juliana Michelle Rossales Nogueira, RG n. 7.564.776-0  
II. Luciano Rochael Correa, RG n. 190.094-0 
III. Alizete Bana, RG n. 3.840.402-4 

 
Art. 3º - O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, quando houver, 
será emitido por um dos servidores credenciados para fiscalização em cada Contrato ou 
Ata de Registro de Preços do respectivo Edital 

 
Art. 4º - O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços deverá ser emitido 
pelos membros titulares, sendo que na ausência de algum, será substituído por um dos 
suplentes.  
 
§1° A Comissão realizará o recebimento definitivo mediante termo detalhado que comprove 
o atendimento das exigências contratuais, através de inspeção minuciosa nos materiais ou 
serviços prestados, com a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos termos de referência, 
nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos requerimentos de compras e serviços. 
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§2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos serviços prestados 
in loco, em razão das características do objeto da licitação, a comissão examinará os 
relatórios dos serviços prestados e eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria 
Municipal, para confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
Art. 5º - No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou defeito nos materiais 
entregues ou serviços prestados em desacordo com as previsões do contrato, o objeto 
poderá ser rejeitado no todo ou em parte, e não será confeccionado o Termo de 
Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confeccionar relatório e encaminhar ao fiscal 
do contrato, o qual notificará a empresa para as devidas correções.  
 
Art. 6º - A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no termo de recebimento a sua discordância no ponto controverso 
da fiscalização. 
 
Parágrafo único: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato 

 
Art. 6º- Revoga-se a Portaria 076/2025, de 14 de janeiro de 2025, bem como todas as 
disposições em contrário à deste documento. 
 
Art. 7º - Esta Portaria tem sua vigência a contar a partir do dia da publicação.  
 

 
Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e seis. (19/01/2026) 

 
 
 
 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº. 015/2026, de 19/01/2026 

 
Ementa: Nomeia Gestor e Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal de Educação de Jardim 
Alegre/PR  

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS, no uso 
de suas atribuições legais, em respeito ao artigo 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021 e ao Decreto 
Municipal 048/2023,  
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar como Gestora dos contratos da Secretaria Municipal de Educação, a Secretária 
Municipal PAMELA ANDRESSA DOS SANTOS DUTRA, matrícula 33294, RG n. 13.245.644-5, a 
fim de garantir a gestão dos contratos administrativos, nos termos do artigo 2º do decreto municipal 
n. 048/2023 e da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Designar como fiscal dos contratos da Secretaria Municipal de Educação a servidora 
JAQUELINE SCHROEDER BARBOSA, matrícula 5006384, RG n. 6.715.108-9, a fim de garantir a 
execução dos contratos de modo eficaz, atestando que ocorra o devido cumprimento legal de todos 
os termos, com a devida observância da Lei Federal 14.133/2021.  

Fica nomeado como suplente, para atuar na ausência do fiscal titular, a servidora JANAINA SARTO 

CAROBA BARBOSA, matrícula 32921, RG n. 10.915.282-0. 

Art. 3º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com observância ao art. 3º do decreto municipal n. 048/2023, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para 
que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia 
contratual em favor da contratada;  
VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 
IX – Receber e atestar o recebimento provisório dos materiais e serviços objeto dos contratos e 
encaminhá-las à Comissão de Recebimento de Materiais e serviços a fim de realizar o recebimento 
definitivo; 
X – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual. 
 
Art. 4º- Revoga-se a Portaria 079/2025, de 14 de janeiro de 2025, bem como todas as disposições 
em contrário à deste documento. 
 
Art. 5º- Esta Portaria tem sua vigência a contar a partir do dia da publicação.  
 

Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e seis. (19/01/2026) 

 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº. 016/2026, de 19/01/2026 

 
Ementa: Nomeia Gestor e Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal de Administração de Jardim 
Alegre/PR  

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS, no uso 
de suas atribuições legais, em respeito ao artigo 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021 e ao Decreto 
Municipal 048/2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar como Gestor dos contratos da Secretaria Municipal de Administração, o Secretário 
Municipal Interino nos termos da Portaria 305/2025, de 16/10/2025, HERIKY JHONATAN DA SILVA 

SANTO, Diretor do Departamento de Administração, matrícula 150420, RG n. 14551607-2, a fim de 
garantir a gestão dos contratos administrativos, nos termos do artigo 2º do decreto municipal n. 
048/2023 e da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Designar como fiscal dos contratos da Secretaria Municipal de Administração, a servidora 
MARIANNE BOVO VISCARDI, matrícula 3478, RG n. 14.264.447-9, a fim de garantir a execução 
dos contratos de modo eficaz, atestando que ocorra o devido cumprimento legal de todos os termos, 
com a devida observância da Lei Federal 14.133/2021.  

Fica nomeado como suplente, para atuar na ausência do fiscal titular, a servidora ANDREIA 

PIANOVSKI FRANCISCONI, matrícula 3455, RG n. 6.802.036-0.  

Art. 3º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com observância ao art. 3º do decreto municipal n. 048/2023, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para 
que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia 
contratual em favor da contratada;  
VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 
IX – Receber e atestar o recebimento provisório dos materiais e serviços objeto dos contratos e 
encaminhá-las à Comissão de Recebimento de Materiais e serviços a fim de realizar o recebimento 
definitivo; 
X – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual. 
 
Art. 4º- Revoga-se a Portaria 077/2025, de 14 de janeiro de 2025, bem como todas as disposições 
em contrário à deste documento. 
 
Art. 5º- Esta Portaria tem sua vigência a contar a partir do dia da publicação.  
 

Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e seis. (19/01/2026) 

 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº. 017/2026, de 19/01/2026 

 
Ementa: Nomeia Gestor e Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo de 
Jardim Alegre/PR  

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS, no uso 
de suas atribuições legais, em respeito ao artigo 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021 e ao Decreto 
Municipal 048/2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar como Gestora dos contratos da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo, a Secretária Municipal, ANA PAULA MARIANO DOS SANTOS, matrícula 150395, RG n. 
109152730, a fim de garantir a gestão dos contratos administrativos, nos termos do artigo 2º do 
decreto municipal n. 048/2023 e da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Designar como fiscal dos contratos da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
o servidor GUILHERME GONÇALVES LOPES, matrícula 3491, RG n. 12790242-9, a fim de garantir 
a execução dos contratos de modo eficaz, atestando que ocorra o devido cumprimento legal de todos 
os termos, com a devida observância da Lei Federal 14.133/2021.  

Fica nomeado como suplente, para atuar na ausência do fiscal titular, a servidora ISABELA AGUIAR 
LOPES, matrícula 150424, RG n. 146669360.  

Art. 3º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com observância ao art. 3º do decreto municipal n. 048/2023, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para 
que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia 
contratual em favor da contratada;  
VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 
IX – Receber e atestar o recebimento provisório dos materiais e serviços objeto dos contratos e 
encaminhá-las à Comissão de Recebimento de Materiais e serviços a fim de realizar o recebimento 
definitivo; 
X – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual. 

 
Art. 5º- Esta Portaria tem sua vigência a contar a partir do dia da publicação.  
 

Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e seis. (19/01/2026) 

 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000                    

     Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

 

PORTARIA Nº12/2026 de 19 de janeiro de 2026 

 

 

SÚMULA: NOMEIA GESTOR PARA O TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº004/2025 PARA ATENDIMENTO 
DOS TERMOS DA LEI Nº 13.019/2014 E SUAS 
RESCPECTIVAS ALTERAÇÕES, DECRETO FEDERAL Nº 
8.726/2016 E DECRETO MUNICIPAL Nº 018/2017. 

 

 

O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela Lei 
Orgânica do Município de Jardim Alegre, 

 

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, quanto às 
determinações legais para realização de parcerias entre a administração 
pública e as OSCs, ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos/termos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 61 na Lei Federal nº 13.019/201, a qual 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil; 

CONSIDERANDO o art. 74 e ss do Decreto Municipal 018/2017; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pelas entidades; e 

CONSIDERANDO que foi celebrado parceria entre a SOCIEDADE PROTETORA 
DOS ANIMAIS SOS e o Município de Jardim Alegre-PR, o Termo de Colaboração 
nº 004/2025 com objeto nele especificado. 

 

RESOLVE,  

Art. 1º. NOMEAR JOYCE APARECIDA PIFANO DE OLIVEIRA, tecnóloga em gestão 
ambiental matrícula nº 3455, lotada na Manutenção da Divisão de Meio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000                    

     Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

 

Ambiente para a função de gestora da parceria celebrada com a Sociedade 
Esportiva e Recreativa Amigos do Ivaí - SERAI (Termo de Colaboração nº 
004/2025). 

 

Art. 2º. São atribuições do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV- disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação. 

V- Outras atividades pertinentes à boa e regular execução do ajuste, 
considerando os dispositivos legais e normativos pertinentes. 

 

Art. 3º- Fica garantido ao gestor amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Termo de Colaboração nº 004/2025. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e seis (19/01/2026).  

 

 

 

Moisés Lnortovz dos Santos   
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

PORTARIA Nº 02/2026 

 

Concede férias a servidora pública efetiva da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado 

do Paraná. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, resolve: 

                                 

Art. 1º Conceder o direito ao gozo de férias pelo período de 10 (dez) dias à servidora 

pública Viviane Maria Miranda, matrícula nº 33, ocupante do cargo de Servente, lotada 

na Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, referente ao período 

aquisitivo de 08/02/2023 à 07/02/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias 

do mês de janeiro do ano de 2026 (19/01/2026). 

 

 

NORBERTO ROHLING 
Presidente da Câmara 
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